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ATOS DO PREFEITO

L E IN .“ 10 .224  , DE  25 DE JUNHO DE 2004.

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA O 
CLUBE RECREATIVO AMIGOS E AMIGOS
EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

A r t  I o - Fica reconhecido de utilidade pública o C LU B E  
RE. C R E A TIV O  AM IGOS E  AMIGOS, sociedade civil, de direito 
privado, sem  fi tts  lucrativos, com personalidade jurídica, registrada no  
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas Toscano de Brito, sob o n" 
297.002 do Livro A  - n° 171, com sede e  fo ro  na Cidade de João Pessoa, 
Estado da.Paraiba.

publicação.
Art. 2° - Esta Lei entra em  vigor na data de sua

A r t  3" - Revogadas as disposições em  contrário.

PAÇO DA PREFEITURA M U N IC IPAL D E  JOÃO  
PESSOA, E M  ps DE  .niMHn_____________ D E  2004.

- e r -
CÍCERO D ELU i 

Prefeii
F ILH O

L E IN ."  i n  93R DE  ps DE  JUNHO DE 2004.

« X lA /W  ( l, D E V U l  IIt.U U  P t l i l lL  1 1
IGREJA BVANGBLICA ASSEMBLEIA DE 
DEUS RESTAURAÇÃO NO BRASIL t IU
0[, rn  i S PHÜ\ 1ÜEM L  I.V

0  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, PAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

A r t I o- Fica reconhecida de utilidade pública a IG R E JA  
E V A N G É LIC A  ASSEM BLÉIA D E DEUS R E S TA U R A Ç Ã O  NO  
BR ASIL ,  conforme registro no CNPJ sob o n° 05.426.470/0001-90, e no 
Cartório Toscano de Brito -  Serviço Notarial e  Registrai sob o n° 232.777 
do Livro A  - n° 40 e  24.

publicação.
Art. 2 o - Esta Lei entra em  vigor na  data de sua

A r t 3° - Revogadas as disposições em  contrário.

PAÇO DA PREFEITURA M U N IC IPAL D E JOAO  
PESSOA, E M  25 d e  JUNHO D E  2004.

1 D E LUÇfíENÁ FILH O
r ^  ,

CICERO D E L U fE N A  FILH O
P reftüo

LE IN . ‘ 1 0 .226  , DE  25 DE  JUNHO DE 2004.

hn • i * i i i i i i h i i . n  r m  i t
QUADRILHA JUNINA E GRUPO 
FOLCLÓRICO NOVA GERAÇÃO L I) i
(X IR IS PI<OM)£.\CIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

A r t 1° - Fica reconhecida de utilidade pública a 
Q UAD RILH A JU N IN A  E  GRUPO FO LC LÓ R IC O  N O VA  
G ERAÇÃO, entidade civil, sem  fin s  lucrativos, fundada  em  23 de outubro 
de 2001, com  sede na Rua Laércio Navarro de Lima, 35, Valentina de 
Figueiredo, nesta Cidade, devidamente inscrita no C N P J sob o 
n° 04.819.904/0001-02, e no Cartório Toscano de Brito -  Serviço Notarial e 
Registrai sob o n ° 204.582 do Livro A  - n°24.

publicação.
Art. 2° - Esta Lei entra em  vigor na data de sua

A r t 3° - Revogadas as disposições em  contrário.

PAÇO DA PREFEITURA M U NICIPAL D E  JOAO  
PESSOA, E M  25 DE  JUNHO____________D E 2004.

CÍC ERO D E
Prefeito

L E IN .° 10 .227  t d e  25 DE  JUNHO

FILH O

DE 2004.

b ' i i ‘\ t hi l  Hl f ! / ' / / ■  HW I I  I I  U i  1 
ASSOCIAÇAO DOS MENINOS DE RUA 
DE JOÃO PESSOA, l. 04 ü( IRi<i 
r iw i  in l  \ c n >)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, EST'ADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1 “ - Fica reconhecida de utilidade pública a 
AS S O C IA Ç Ã O  DOS M ENINOS DE R UA D E  JO Ã O  PESSOA ,
fundada  em 13 de março de 2003, com sede e fo ro  na Cidade de João 
Pessoa, situada na Rua Odilon Mesquita, 54, Centro, devidamente 
registrada no C N PJ sob o tt° 05.394.734/0001-16,, e  no Cartório Toscano de 
Brito -  Serviço Notarial e Registrai sob o n° 253.245 do Livro A  - n° 44, de 
13 de março de 2003.

publicação.
A r t  2 “ - Esta Lei entra ern vigor na data de sua

A r t 3° -  Revogadas as disposições em  contrário.

PAÇO DA PREFEITURA M U N IC IPAL D E  JOÃO  
PESSOA, E M  3 7  D E  junho____________ D E  2004.

CICERO DÜTE tfC E fíA jfilLH O  
Prefeito
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L E IN .’ 1 0 .228  , DE 25 DE_ JUNHO DE 2004.

h  ' î u w u n  f i i u t  ï 
GRUPO RAIZES ONG - MINISTÉRIO DE 
AÇÂO SOCIAL E ESPIRITUAL” l P i

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

Art. I o - Fica reconhecido de utilidade pública ò GRUPO  
R A IZES  O NG  “Ministério de Ação Social e Espiritual”,  uma
entidade civil de natureza social e espiritual, sem  f in s  lucrativos, com  sede e 
fo ro  nesta Cidade de João Pessoa, sito a Rua Creuza Campos de 
Vasconcelos, n° 423, Mangabeira II, devidamente inscrito no C N P J sob o 
n° OS, 790.725/0001-44, em  23 de ju lho  de 2003 e no Cartório Toscano de 
Brito -  Serviço Notarial e Registrai sob o n° 275.182, do Livro A  - n° 164, 
em  02 de ju lho  de 2003.

publicação.
Art. 2° - lista Lei entra em  vigor na data de sua  

A r t 3° -  Revogadas as disposições em  contrário.

PAÇO DA PREFEITURA M U NICIPAL D E JOÃO  
PESSOA, E M  25 d e  JUNHO___________D E  2004.

CICERO D E L 1LHO
Prefei

L E IN .° i n  3 3 0  ■ DE  PR DE_ ■1unho DE 2004.

h U OMl t i l  III I HI ID IP/. H U H  ( I  1 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
MORADORES DO JARDIM CIDADE VERDE
1,1 DiOl  IRi\PROUD!MIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

A r t 1° - Fica reconhecida de utilidade pública a 
A S S O C IA Ç Ã O  CO M UN ITÁRIA D E  M ORADORES DO

PR EFEITUR A M UNICIPAL DE JO Ã O  PESSOA 
SECRETARIA DA ADM INISTR AÇÃO

Prefeito - C ícero  d e  L u cen a  Filho  
Vice-Prefeito - H aroldo C o u tin h o  de  L ucena  

Secretária da Adm inistração - V a n essa  C orreia L u cen a  

Secretàrio-C hefe  do G abinete Civil - F ranklin  R o o s e v e l t  M a tos d e  S e ix a s

SEMANÁRIO OFICIAL
R om ildoLourenço da Silva

GERENTE DO NÚCLEO DE REPRODUÇÃO GRÁFICA

Carmen Lúcia Duarte Dias
ASSESSORA

Virgínia Márcia Coutinho Nóbrega
ARTE-RNAL

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Criado pela Lei Municipal n°617 de 21 de agosto de 1964

Divisão de Atos Oficiais - Gabinete Civil do Prefeito 
Praça Pedro Américo, 70 - CEP: 58.010-340 - PABX: 218.9775

C o n fecc io n ad o  e Im p resso  n o  N úcleo  d e  R e p ro d u ção  G ráfica da  P re fe itu ra  
Municipal de Joâo Passoa - Centro Administrativo - Secretaria da Administração 

Rua Dióg jnes Chianca, 1777 - Agua Fria - CEP: 58.053-900 - PABX: 218.9038

JA R D IM  CIDADE VERDE I, localizada na Quadra 73, Lote 15, Jardim  
Cidade Verde, no bairro de Mangabeira VIII, na Cidade de João Pessoa, 

fundada  em  30 de setembro de 2000, e devidamente registrada no  Ç N P Jsob  
o n° 06.057.554/0001-01,, e no Cartório Toscano de Brito -  Serviço Notarial 
e Registrai sob o n" 258.659 do Livro A  - n° 24.

publicação.
A r t 2° - Esta L ei entra em  vigor na data de sua  

A r i 3 o - Revogadas as disposições em  contrário.

PAÇO DA PREFEITURA M U N IC IPAL D E  JOÃO  
PESSOA, E M  25 D E  junho  ___________D E  2004.

CÍCERO D E L
Pre/eiti

LE I N.° 1 0 .230  , DE  25 DE Junho DE 2004.

m  \<>iri\ l Dl PR U 1 «1  C í /  II  R 1 /

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO - 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E  
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. I a - Fica denominada de PRAÇA DA CULTURA, 
logradouro público localizado nesta Capital, entre as Ruas João de Brito 
Moura e Dom Coelho de Paiva, no Bairro de Mandacaru, ainda sem  
denominação oficial.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 o - Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA M U NICIPAL D E  JOÃO  
PESSOA, E M  p s  D E  .lu h h o  D E  2004.

■ê-r— ,
CÍCERO D E  W C  # F ILH O  

Prefeito

LE I N.° 10 .231  , DE  25 DE .lunho DE 2004.

D 1 " í í l  I RJ UAI, U) AO  A R I * D M U  
V  10 0JH7003, Q V F AO TO RKA O P O D r í  
t \ i n i  O M L M l l P U  1 / i / y /
K I S I I  SS IO Dl. D MI  n o  RJ il  Ut  I Síj 
Dl  / Wi l l / /  U i U O M  R \ 0  DO 1-M W l  
h  I P i R U i n  1 D t  O l f R l S  

'VIDÊSCUS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO  
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0  PODER LEGISLATIVO APROVOU E  
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. I a - O art. 3°, da Lei n° 10.018, de 06 de novembro de 
2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art 3° -O  imóvel constante desta Lei será destinado à 
regularização da construção da Escola Estadual de Ensino 
Fundamental e Médio Oswaldo Pessoa, localizada no Loteamento 
Ernani Sátiro.”

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3a - Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA M U NICIPAL D E  JOÃO  
PESSOA, E M  25 D E  JUMHO ________ D E  2004.

CÍCERO D E LUQ  
Prefeih
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L E IN .“ 1 0 -g3g , £>£_ 25 DE JUNHO DE 2004.

ni Vf M/A,I Oh li!A MAURÍCIO SALUSTIANO
o b  m o e m o s  e d á  o u tras  pro vid ên cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QÜE O PODER LEGIS1ATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

A rt 1° - Fica denominada de rua MAURÍCIO
SALUSTIANO DE MEDEIROS, uma das artérias públicas da Comunidade 
Padre Hildon Bandeira, no Bairro da Torre, nesta Cidade, ainda sem denominação 
oficial.

Art. 2°-O  Poder Executivo Municipal providenciará a colocação 
das placas indicativas.

A r t 3° - O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, 
procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAELPA, CAGEPA, TM, 
TELEMAR, OI, BCP/CLARO e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -  
ECT.

A r t 4° -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

EM 25
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

_  D E  1imho__________DE 2004.

CÍCERO DE LU
Prefeito'

L E IN .“ 10 233 , DE  25 DE junho DE 2004.

1)V.\0 )Ï[\ 1 fíh RI 1 I mpii'hiiio JOSÊ  
DANTAS DE FRANÇA I 1>A <>l IR l.S
PkOi IPLWIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

A rt 1°-Fica denominada de rua Empresário JO S É  DANTAS  
DE FRANÇA, artéria pública desta Cidade, localizada na Rua Projetada 
Quadra 104, Lote 02, Mangabeira VIII, ainda sem denominação oficial.

A r t 2° - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação 
das placas indicativas.

A r t 3° - O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, 
procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAELPA, CAGEPA, TIM, 
TELEMAR, 01, BCP/CLARO e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ~ 
ECT.

A r t 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

E M  25
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

DE  junho____________DE 2004.

CÍCERO ÜE lU i 
Prefei

L E IN ."  if) P34 . DE  25 DE

FILHO

junho DE 2004.

VI WWA 1 Ot. R( 1 RAIMUNDO PATRlCIO
DA CRUZ f 04 m  ÍR í\ P/m IDI \( 1IS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

A rt 1° - Fica denominada de rua RAIMUNDO PATRÍCIO  
DA CRUZ, artéria pública desta Cidade, localizada no Bairro de Água Fria, 
Setor 43, Quadra 36, ainda sem denominação oficial

E M  25

Art. 2 o-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°- Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
DE  junho__________d e  2004.

é r -
CÍCERODEL

Prefeü

L E I N.° 10 ■ 235 DE  25 DE

FILHO

Junho DE 2004.

/ ) / \(>W\í Dl Kl -I LUIZ GONZAGA 
NOBREGA DE FREITAS I. Ui <>l IR IV
p R t n n n  \< n i

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica denominada de rua LU IZ  GONZAGA 
NÓBREGA DE FREITAS, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem 
denominação oficial.

A r t 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 a- Revogadas as disposições em contrário.

EM
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

25 DF. Junho DE 2004.

CÍCERO DE I.UCgJHÁFILIIO  
Prefeito

L E IN .°  10-236 ,D E 25 DE ,1unho DE 2004.

>i ‘ >1 I ' I it I ANNA SOARES 
UMA I . t f  ‘ / N

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica denominada de rua ANNA SOARES DE  
LIMA, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem denominação oficial.

A r t 2 Q-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A r t 3°- Revogadas as disposições em contrário.

EM 25--
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL D E JOÃO PESSOA, 
DE  junho_________ DE 2004.

CICERO DE LÜC  
Prefeiti

TLHO

LE IN . ° 1 0 .237  DE  25 DE lunho DE 2004.

, I I >1 il I JO SÉ SOARES
s o u s a  I »  1 tn'iRis P K w w t \ r « s

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

A r t I a - Fica denominada de rua JO S É  SOARES DE 
SOUSA, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem denominação oficial.
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EM  25

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°- Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
DE  Junho •___  DE 2004.

L E I N. ° 1 0 .2 3 8  . D E__ 25

CÍCERO D,

DE 2004.

I ■ '  i l "  ■ V! I , 1 AGENOR PINHEIRO  
SILVA i  bA OVIRAS PROVIM. s

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica denominada de rua AGENOR PINHEIRO DA 
SILVA, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem denominação oficial.

A r t 2°-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 a-Revogadas as disposições em contrário.

EM 25
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL D E JOÃO PESSOA, 

. DE  iunhn DE 2004.

CÍCERO TLHO

L E IN ."  1 0 .2 3 9  , DE  25 DE  Junho DE 2004.

11 '■ '• \ I b! > f i MARCONE EDSON  
DA SILVA COM ES t. I'À O l .......
m o i m s r i A S

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

A r t V -  Fica denominada de rua MARCONE EDSON DA 
SILVA GOMES, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem 
denominação oficial.

A r t 2 o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A r t 3°-Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
E M  23 DE  junho________ DE 2004.

CÍCERO D EL
Prefeito

LE I N. ° 1  n pan . DE  p r_____DE .iunho DE 2004.

Il> 'tt\ I VI RI 1 HCRMANO TOSCANO  
DE LUCENA CAVALCANTI 1 I , • »

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, F/iÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E  EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. I a - Fica denominada de rua HERMANO TOSCANO  
DE LUCENA CAVALCANTI, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda 
sem denominação oficial.

A r t 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°-Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
EM 25 DE .Iunho DE 2004.

j2 ~:—
CÍCERO DE LlfCE, 

PrefeiU
TLHO

LE IN . ° 10 .241  , D E  25 DE  .Iunho DE 2004.

Ill \, iv\il Dl’ IV 1 /> JO S E  AFONSO
CAYOSO D E SOUSA V I  l j i  IS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

A r t I a - Fica denominada de rua Deputado JO S É  
AFONSO GAYOSO DE SOUSA, uma das artérias públicas desta Cidade, 
ainda sem denominação oficial

A r t 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A r t 3°- Revogadas as disposições em contrário.

E M  25
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL D E JOÃO PESSOA, 

. DE  Junho DE 2004.

C L '~  _ .
CÍCERO DE LUCEJ. LHO

Prefeito '

L E IN ."  10-242 . DE . 25 D £  junho DE 2004.

i > - > I! I I) ' I I SEVERINO  COM
s o u z a  i :w >  ih i w  is

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

A rt I a - Fica denominada de rua SEVERINO GOMES DE  
SOUZA, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem denominação oficial.

Art. 2°-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt 3°-Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
E M  PR DE  jim ho_________ DE 2004.

CÍCERO DE L ü tE N /F l / f í O  
Prefeito

L E I °  1 0 .243  . DE  pg DE -Jkmfaa- DE 2004.

I t  t f  i 
FERREIRA

' h l MARIA D E  FÂTIM  
CATANÃO  1 V 1 i l  H\

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
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Art. 1° - Fica denominada de rua MARIA DE FÁTIMA  
FERREIRA CATANÂO, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem 
denominação oficial.

Art. 2°-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A r t 3° - Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM  P5 DE j„ n hn___________DE 2004.

CÍCERO DE LUCE, 
Prefeità

L E IN ."■ 1 0 .2 4 4  . DE 25 DE Junho DE 2004.

Dl \O U l\ 1 DI M A  AN TO N IO  SEN TO  
PESSOA BVÁ OVT&ASPWm&ÉNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

A rt I a - Fica denominada de rua ANTO NIO  BENTO  
PESSOA, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem denominação 
oficial.

A r t 2°-O  Poder Executivo Municipal providenciará a colocação 
das placas indicativas.

A rt 3° - O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, 
procederá o cadastramento da referida rua, Junto a SAELPA, CAGEPA, TIM, 
TELEMAR, 01, BC.P/CLARO e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
ECT.

A r t 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
E M  25 DE  ju n h o  DE 2004.

—
CÍCERO DE

Prefel

LEIN . ° 1 0 .245  DE  25 DE

FILHO

JUHHO DE 2004.

dl  km  m u r i lo  b r u n o
SOARES D E SOUSA 1 D 1 “ l IR IS

0  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

A rt 1° - Fica denominada de rua MURILO BRUNO  
SOARES DE SOUSA, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem 
denominação oficial.

A r t 2°-O  Poder Executivo Municipal providenciará a colocação 
das placas indicativas.

Art. 3° - O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, 
procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAELPA, CAGEPA, TIM, 
TELEMAR, 01, BCP/CLARO e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -  
ECT.

A r t 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

EM ■;25_
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL D E JOÃO PESSOA, 

_  DE iu n h o ___________DE 2004.

ú s — .
CÍCERO DE LUCEi 

Prefeitt

L E IN .0 1 0 .246  , DE  25 DE jnr.hr, D E 2004.

t)k\OMl\A Dl: Hl 1 GERALDO VIRGlNIO DOS
SANTOS L fM Ol y/i 1 S PRO* W h  V  /1V

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

A rt 1° - Fica denominada de rua GERALDO VIRGÍNIO  
DOS SANTOS, artéria pública desta Cidade, localizada na Quadra 16, 
Conjunto Gauchinha, ainda sem denominação oficial.

Art, 2 °-O  Poder Executivo Municipal providenciará a colocação 
das placas indicativas.

A rt 3" - O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, 
procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAELPA, CAGEPA, TIM, 
TELEMAR, 01, BCP/CIARO e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -  
ECT.

A r t 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

EM 25
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

  D E  jnnhn _____ DE 2004.

L E IN .0 1 0 .2 4 7  DE

&
CÍCERO D.

DE 2004.

I i > M  >■ " I  ADEMAR
ALVES DA SILVA L 1>A <H Ui IS
IRO (DLACIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

Art, 1" - Fica denominada de rua Fiscal ADEMAR ALVES  
DA SILVA, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem denominação 
oficial.

A r t 2°-O  Poder Executivo Municipal providenciará a colocação 
das placas indicativas.

A r t 3° - O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, 
procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAELPA, CAGEPA, TIM, 
TELEMAR, 01, BCP/CLARO e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -  
ECT.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

EM
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

_  D E  j u n h o _____________ DE 2004.

CÍCERO DELUCtíNÁ FILHO  
Preféitk

L E IN .°  10 .248  , DE  25 DE Ju n h o DE 2004.

"  l 't  '  I ' , i i  JU L IO  CEZAR  
SOARES DA SILVA  / I>\ OI JRI S
m n  w i,\ c u s .

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUIN1E LEI:

A r t 1“ - Fica denominada de rua JÚ L IO  CEZAR SOARES 
DA SILVA, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem denominação 
oficial.

A rt 2° -O  Poder Executivo Municipal providenciará a colocação 
das placas indicativas.
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A rt 3° - 0  Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, 
procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAELPA, CAGEPA, TM, 
TELEMAR, 01, BCP/CLARO e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -  
ECT.

A r t 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM  25 DK  ju n h o ___________DE 2004.

CÍCERO D, 1LHO
Prefeito

LE I N .0 10 ■ £49 , DE  25 DE .iunho DE 2004.

1)7 1 m  KM  FRANCISCOv
VITAL O U AR TE [  D l  OI /M V
P M JV U XSU AS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

A rt 1° - Fica denominada de rua FRANCISCO VITAL  
DUARTE, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem denominação 
oficial.

A r t 2 °-O  Poder Executivo Municipal providenciará a colocação 
das placas indicativas.

A rt 3" - O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, 
procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAELPA, CAGEPA, TM, 
TELEMAR, OI, BCP/CLARO e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -  
ECT.

A r t 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
E M  PR DE  innhn___________ DE 2004.

CÍCERO D,
Prefeito

L E I N. • 1 0 .2 5 0  . DE  25 DE ju n h o D E 2004.

i r  * / ' Ai I FLAVIO DE
OLiVEIRA ALBUQUERQUE <>

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

A rt 1° - Fica denominada de rua FLÁVIO  DE OLIVEIRA  
ALBUQUERQUE, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem 
denominação oficial.

A r t 2 a-O  Poder Executivo Municipal providenciará a colocação 
das placas indicativas.

A r t 3° - O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, 
procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAELPA, CAGEPA, TM, 
TELEMAR, OI, BCP/CLARO e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -  
ECT.

A rt 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
E M  25_____  DE  Iunho___________ D E 2004.

L E IN .’ 1 0 .2 5 1  , DE  25 DE ju n h o D E 2004.

/•' > ‘I i 1 WOLGRAND

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLA TIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

A rt 1 °-Fica denominada de rua WOLGRAND MEDEIROS, 
uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem denominação oficiai

A rt 2° - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação 
das placas indicativas.

A rt 3° - O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, 
procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAELPA, CAGEPA, TM, 
TELEMAR, OI, BCP/CLARO e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -  
ECT.

A rt 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM  25 DE  Ju nho_______  DE 2004.

O - - -
CÍCERO D E L

Prefeitoi

L E IN .° 1 0 .2 5 2  . DE 25 DE  Ju n h o DE 2004.

I 1/ lh I 1 EXPERlDlAO O 
SILVA BRANDÃO I .  Ot> 11

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

A r t 1° - Fica denominada de rua EXPERIDiÃO DA SILVA
BRANDÃO, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem denominação 
oficial

A r t 2 ” - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação 
das placas indicativas.

A rt 3“ - O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, 
procederá o cadastramento da referida ma, junto a SAELPA, CAGEPA, TM, 
TELEMAR, OI, BCP/CLARO e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

A rt 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM__—j u n h o  . D E  4unho___________ DE 2004.

& —
CÍCERO DÈLÜCEN fLHO

Prefeitoi

L E IN  ° 1 0 .2 5 3  , DE  25 DE  ju n h o  p E  20Ó4.

i I I  i M  CARLOS SÉRGIO  
DA SILVA BRANDÃO I
J I Ui U)I \ f ,H S

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

A rt 1° - Fica denominada de rua CARLOS SÉRGIO DA 
SILVA BRANDÃO, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem 
denominação oficial

Art. 2 °-O  Poder Executivo Municipal providenciará a colocação 
das placas indicativas.

A rt 3" - O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado,
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procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAELPA, CAGEPA, TM, 
TELEMAR, OI, BCP/CLARO e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -  
ECT

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
E M  ps  DE  jvinlin_____________DE 2004.

L E IN .’ 10.254 , DE 25 d e  3untl°__________ __ })£  2004.

DENOMINA Dê  RVA JU L L Y A N A  CLARINDO  
RAMOS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1“ - Fica denominada de rua JU LLYA N A  CLARINDO  
RAMOS, a via sem nome hoje denominada de Projetada, situada na Cidade 

• -%  Verde, Bairro de Mangabeira, na Cidade de João Pessoa, ainda sem denominação
f oficial.

A r t 2“-O  Poder Executivo Municipal providenciará a colocação 
das placas indicativas.

A rt 3° - O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, 
procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAELPA, CAGEPA, TIM,. 
TELEMAR, 01, BCP/CLARO e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -  
ECT.

A rt 4 “ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
E M  gg  D E  innhn___________ DE 2004.

LEIN ."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

A rt 1° - Fica denominada de rua LICA LOPES, uma das 
artérias públicas desta Cidade, ainda sem denominação oficial.

A r t 2°- O  Poder Executivo Municipal providenciará a colocação 
das placas_ indicativas.

A rt 3° - O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, 
procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAELPA, CAGEPA, TIM, 
TELEMAR, OI, BCP/CLARO e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -  
ECT.

A rt 4° - Esta Lei entra em vigor ha data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM  25 DE  iunho ________DE 2004.

L E I N.° 1 0 .2 5 6  DE  p s DE DE 2004.

W .VJW A4 Ui Kl. t AMANDA 
MARIANO OE ASSIS L D i Ol IM S
PRfnnH'MJAs

CL- —

CÍCERO D EL
Prefeito

,D E  25 . DE_._  junho D E 2004.

D! \ 0 \ l t \  ! DI 1i( 'I U C A  LOPES I »  . 
Ol IH UPKOUMMH' !

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

A rt 1 ° - Fica denominada de rua AMANDA MARIANO DE 
ASSIS, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem denominação oficial.

A r t 2 “- O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação 
das placas indicativas.

Art. 3° - O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, 
procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAELPA, CAGEPA, TIM, 
TELEMAR, OI, BCP/CLARO e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -  
ECT.

A r t 4° -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
E M  ps D E  junho____________ DE 2004.

Q s —  _
CÍCERO DE L U C É N / FILHO

Prefeftty

L E IN .°  i f i  p s 7 ,D E  ps DE  iunho-----------------DE 2004.

i)b \vm \-4 [11 R IA L U IZ  ROMUALOO OA 
SILVA I l> 1 Ol IR IS 1'HIHIDL \ (  M S

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

A rt 1° - Fica denominada de rua LU IZ  ROMUALDO DA 
SILVA, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem denominação oficial.

A r t 2“ -O  Poder Executivo Municipal providenciará a colocação 
das placas indicativas.

A r t 3" - O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, 
procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAELPA, CAGEPA, TIM, 
TELEMAR, 01; BCP/CLARO e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT.

A r t 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
E M  25 DE  .iunho___________DE 2004.

CÍCERO DE L UCEfiA F ILH O  
Prefeito

L E IN .° 10.258 DE  25 DE  innhn DE 2004.

l ‘L,\UW.\A Dl RI 1 FRANCISCO BARBOSA
DA SILVA r  M  Ol IRA V PROVIDhA tT®

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1“ - Fica denominada de rua FRANCISCO BARBOSA 
DA SILVA, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem denominação 
oficial.

A r t 2°- O  Poder Executivo Municipal providenciará a colocação 
das placas indicativas.

A rt 3° - O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, 
procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAELPA, CAGEPA, TIM, 
TELEMAR, OI, BCP/C1ARO e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -  
ECT. .

A rt 4“ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM  ps DE ju n h o ____________ DE 20Ó4,

—
CÍCERO DE L l lA FILHO
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LE I N. ° 1 0 .259  DE  25 DE  junho DE 2004.

1)1 W ÍV/V Dl Ht A MARI 5 PEDRO DA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

A r t 1° - Fica denominada de rua MARIA PEDRO DA 
SILVA, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem denominação oficial,

A r t 2 ° -O  Poder Executivo Municipal providenciará a colocação 
das placas indicativas.

A r t 3" - Ô Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, 
procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAELPA, CAGEPA, TIM, 
TELEMAR, OI, BCP/CIARO e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ~ 
ECT

A rt 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
E M  25 DE .lunho___________ DE 2004.

CÍCERODELUCEi
Prefeiti

LE IN . ° 1 0 .2 6 0  . DE 25 DE junho DE 2004.

Iit M:/' 1 I I  H f  I JO S É  FEITO S A
DOS SANTOS E »A Ol lit  1 S
rm m E N C iA S.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

Art. I o - Fica denominada de rua JO S É  FEITOSA DOS 
SANTOS, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem denominação 
oficial.

A r t 2°- O  Poder Executivo Municipal providenciará a colocação 
das placas indicativas.

A r t 3° - O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, 
procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAELPA, CAGEPA, TIM, 
TELEMAR, OI, BCP/CLARO e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -  
ECT. ■ .

A rt 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

E M  25
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

_  D E  .lunho___________DE 2004.

CÍCERO DE iU C Él/A  FILHO  
Prefeil

LEIN.  ’ 10 .261  . DE  25 DE Junho D E 2004.

Ill \II\H'  i fil in ' ABEL DE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

A r t I a- Fica denominada de rua ABEL DE LIMA ARAÚJO, 
uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem denominação oficial.

A r t 2°- O  Poder Executivo Municipal providenciará a colocação 
das placas indicativas.

A r t 3° - O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, 
procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAELPA, CAGEPA, TIM, 
TELEMAR, OI, BCP/CLARO e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -  
ECT.

A r t 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

EM 25
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

_  D E  J u n h o  _________ DE 2004.

CÍCERODELhCEj,
Prefeiti

1LIIO.

LE I N. ’ 10-262 t d e  25 DE  junho DE 2004.

. ‘Ml 1 DI Hl I CBENEZER, ' >' I 
/  s I i s  IJI <. i > ,t> . h i
Ol //MS/yfOI J7VVM.S

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

A rt 1“ - F’ica denominada de rua EBENEZER, uma das 
artérias públicas desta Cidade, ainda sem denominação oficial.

Art. 2° - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação 
das placas indicativas.

A rt 3" - O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, 
procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAELPA, CAGEPA, TIM, 
TELEMAR, OI, BCP/CLARO e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -  
ECT.

A r t 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL D E JOÃO PESSOA, 
E M  25_____ D E  Junho__________   DE 2004.

CÍCERODÈÍUCi
Prefeh

FILHO

LEIN ." 1 0 .263  . DE 25 DE  junho DE 2004.

’ ' < 'i i // Ri . CARLOS DA 
COSTA GOMES F  O í Ol U i  IS
puoi lo t s m m .

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUIN1E LEI:

Art. 1° - Fica denominada de rua CARLOS DA COSTA  
GOMES, uma das artérias públicas ' desta Cidade, ainda sem denominação 
oficial.

A r t 2°- O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação 
das placas indicativas.

A rt 3° - O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, 
procederá o cadastramento da referida rua, junto a SAELPA, CAGEPA, TIM, 
TELEMAR, 01, BCP/CIARO e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -  
ECT. '

A rt 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

EM 25
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL D E JOÃO PESSOA, 

DE J 1̂ 0________  DE 2004.

^  ,
CÍCERO DE LUC1 

Prefeiti

LE IN . ° 10.264 DE  28 DE Junho DE 2004.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E
EU  SANCIONO A SEGUINTE LEI:
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Art. I o - O vencimento básico dos servidores e agentes 
públicos das administrações direta e indireta do Poder Executivo fica m  
reajustados em  4% (quatro por cento).

Art. 2° -  Procedido o reajuste na fo rm a  estabelecida no 
artigo precedente, aos servidores cujas remunerações perm anecerem  abaixo 
de RS 300,00 (trezentos reais) será concedido um  complemento de 
remuneração de modo a que venham atingir aquele valor.

Art. 3° - Os benefícios desta Lei aplicam-se aos proventos de 
aposentadoria e às pensões.

Art. 4 o - M antém-se inalterado o valor do ponto de 
produtividade pago aos integrantes do Grupo A TA-1000.

Art. 5° - Fica vedado à percepção po r qualquer servidor ou 
agente público, através de recursos públicos municipais, valor superior ao 
subsídio do Prefeito, nos termos do art. 8° da Emenda Constitucional N a 41.

A r t 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos pecuniários ao dia I o de ju n h o  de 2004.

A r t 7° - Revogam-se as disposições em  contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM  pá DE  .]-Ljnho -  -  DE 2004.

CÍCERO DE LUCÉNA FILHO  
Prefeito

LE I N .‘ lO .g -6 5  , , DE  29 DE Ju n h o DE 2004.
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0  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0  PODER LEGISLATIVO APROVOU E  
EU SANCIONO A  SEGUINTE LEI:

Art. I o - Fica o Poder Executivo M unicipal autorizado, nos 
termos desta Lei e das normas em vigor, a fazer a Concessão de Direito Real 
de Uso de um terreno pertencente ao patrimônio do Município, à  Primeira 
Igreja Batista do Jardim Cidade Universitária,

Art. 2° - 0  terreno de que trata o artigo anterior fica  situado 
na Quadra ’66„ Setor. 45, , no Bairro Jardim Cidade Universitária, nesta 
Capital, medindo 25,00m, no limite com a Rua radialista Antonio Assunção de 
Jesus; 25,00m, no limite com área remanescente da Quadra 66; 30,00m, no 
limite com a Rua Bancário Antonio Macau e 30,OOm, no limite com área 
remanescente da Quadra 66, perfazendo uma área total de 750,OOm2.

Art. 3° - O imóvel constante desta Lei será destinado à 
construção de obras sociais da referida Igreja, não podendo ser-lhe dada 
destinação diferente, sob pena dè ser a Concessão revogada, sem que a 
entidade perceba qualquer indenização por edificação ou benfeitoria nele 
realizadas.

Art. 4o - Fica concedido o prazo de 02 (dois) anos, a contar 
da publicação desta Lei, para a construção das obras de que trata o artigo 
anterior, findo o qual será a Concessão cajffgfâda, retornando a posse do 
imóvel ao Patrimônio do Município.

Art. 5° - Fica a Procuradoria Geral do Município, 
encarregada de representar o Executivo Municipal nos atos de lavraturà de 
Escritura Pública da concessão mencionada.

Art. 6o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7o - Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA M U N IC IPAL D E  JOÃO  
PESSOA, E M  29 ])E  JUHH0___________ D E  2004.

CÍÇERO D ÈLU i 
Prefeito

1 L H 0

L E I N.° 310.266 , DE  pg DE .Tnnho DE 2004.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO  
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0  PODER LEGISLATIVO APROVOU E  
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. I o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos 
termos desta Lei e das normas em vigor, a fazer a Concessão de Direito Real 
de Uso de um terreno pertencente ao patrimônio do Município, à Primeira 
Igreja Batista Shekinah.

Art. 2° - 0  terreno de que trata o artigo anterior fica  situado 
na Quadra 136, Lote 205, medindo 15,OOm, para a VL-26; 58,OOm, para a 
Rua Projetada; 20,OOm, para a VL-27 e 59,OOm, para a VL-36, de fren te  para  
a Av. Hilton Souto Maior, no Loteamento Mangabeira VII, nesta Capital, 
perfazendo uma área total de 1.023,7Sm1.

Art. 3 o - O imóvel constante desta Lei será destinado à 
construção de obras sociais da referida Igreja, não podendo ser-lhe dada 
destinação diferente, sob pena de ser a Concessão revogada, sem que a 
entidade perceba qualquer indenização por edificação ou benfeitoria nele 
realizadas.

Art. 4° - Fica concedido o prazo de 02 (dois) anos, a contar 
da publicação desta Lei, para a construção das obras de que trata o artigo 
anterior, findo, o qual será a Concessão cancelada, retomando a posse do 
imóvel ao Patrimônio do Município.

Art. 5° - Fica a Procuradoria Geral do Municipio, 
encarregada de representar o Executivo Municipal nos atos de lavratura de 
Escritura Pública da concessão mencionada.

Art. 6“ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7o - Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA M U NICIPAL D E  JOÃO  
PESSOA, E M  29 D E  Ju n h o  D E  2004.

CÍCERO f fE  LXJC ÉN ^FILH O  
Prefeito '

LE I N.° 1 0 .2 6 7  . DE  29 DE Ju n h o DE 2004.
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0  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E  
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. I o - Fica o Poder Executivo M unicipal autorizado, nos 
termos desta Lei e das normas em vigor, a fazer  a Concessão de Direito Real 
de Uso de um terreno pertencente ao patrimônio do Municipio, à  Paróquia 
de São Pedro Pescador, pertencen te  à  A rqu id iocese  da  P a ra íb a  -  M itra  
A rquidiocesana..

Art. 2° - O terreno de que trata o artigo anterior fica  situado 
na Bairro de Manaíra, nesta Capital, localizado entre as Ruas Silvino Chaves 
e Av. Maria Rosa Sales, medindo 10,30m, de frente e fundos e 60,OOm de 
comprimento, inscrito no Cadastro Imobiliário da edilidade sob o n° 
04.094.0123, perfazendo uma área aproximadamente 600,OOm2.

Art. 3° - O imóvel constante desta Lei será destinado à 
construção de um centro de convivência comunitário-educativo e obras 
sociais da referida Paróquia, não podendo ser-lhe dada destinação diferente, 
sob pena de ser a Concessão revogada, sem que a entidade perceba qualquer 
indenização por edificação ou benfeitoria nele realizadas.
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Art. 4 o - Fica concedido o prazo de 02 (doisj anos, a contar 
da publicação desta Lei, para a construção das obras de que trata o artigo 
anterior, findo o qual será a Concessão cancelada, retornando a posse do 
imóvel ao Patrimônio do Município.

Art. 5 o - Fica a Procuradoria Geral do Município, 
encarregada de representar o Executivo Municipal' nos atos de lavratura de 
Escritura Pública da concessão mencionada.

Art. 6 o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7a - Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA M U NICIPAL D E  JOÃO  
PESSOA, E M  29 D E  JUMH0__________D E  2004.

é í ~
CÍCERO D E  LUCí 

Prefeito
TA FILH O

LE I N.° 1 0 .2 ^ f l  , DE  29 DE Ju n h o DE 2004.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO  
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E  
EU  SANCIONO A  SEGUINTE LEI:

Art. I o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos 
termos desta Lei e das normas em vigor, a fa zer a Concessão de Direito Real 
de Uso de um terreno pertencente ao patrimônio do Município, à  Loja 
Maçôntca Cavaleiros do Sol n" 42 -  Rito da Emulação, ju r isd ic io n a d a  
à  G rande L o ja  M açónica  do Estado da  P araíba.

Art. 2° - O  terreno de que irata o artigo anterior fica  
localizado no Conjunto Habitacional Ernesto Geisel, no Loteamento Jardim  
das Oliveiras, parte integrante da Quadra 241, com os seguintes limites e 
confrontações: ao Norte, numa extensão de 50,00m, mo limite com o terreno 
onçie esta sendo construído o prédio do Betei Brasileiro; ao Sul, numa 
extensão de 50,0Óm, no limite com a área remanescente da mesma Quadra; a 
Leste, 18,00m de extensão, no limite com a Via Local 04 e a  Oeste, I8,00m de 
extensão, no limite com a área remanescente da mesma Quadra, perfazendo 
uma área total de 900,00m2.

Art. 3 o - O imóvel constante desta Lei será destinado à 
construção da sede da referida entidade, não podendo ser-lhe dada 
destinação diferente, sob pena de ser a Concessão revogada, sem que a 
entidade perceba qualquer indenização por edificação ou benfeitoria nele 
realizadas.

Art. 4o - Fica concedido o prazo de 02 (dois) anos, a contar 
da publicação desta Lei, para a construção das obras de que trata o artigo 
anterior, findo  o qual será a Concessão cancelada, retornando a posse do 
imóvel ao Patrimônio do Município,

Art. 5° - Fica a Procuradoria Geral do Município, 
encarregada de representar o Executivo Municipal nos atos de lavratura de 
Escritura Pública da concessão mencionada.

Art. 6 a - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7o - Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA M U NICIPAL D E  JOÃO  
PESSOA, E M  29 D E  Junho__________ D E  2004.

CÍC ERO D E
Prefeiti

F ILH O

LE I N. ° 1 0 .2 6 9  . DE  29 DE Ju n h o DE 2004.
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O PREFEITO DO MVN1CIPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E  EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo M unicipal autorizado, nos 
termos desta Lei e das normas em vigór, a proceder à M udança de 
Destinação de Uso da área de terreno caracterizada como a "Equipamentos 
Comunitários", integrante da Quadra 88, Setor 61, do Loteamento Cidade 
Verde, no Bairro das Indústrias, nesta Capital, mediante transferência da 
categoria de "Bem de Uso Comum do Povo", para a categoria "Bem 
Dominial", e conseqüente desafetação do Patrimônio do Município.

A r t  2° - A área de terra objeto da presente mudança de uso, 
totalizando 15.877,72m2, apresenta as seguintes dimensões e confrontações: 
ao Norte, 60,45m, de extensão, no limite com a Rua Sem Nome 099/008; ao 
Sul, 60,00m, de extensão, no limite com a Rua Sem Nome 0074/008; a Leste, 
263,40m, de extensão, no limite com a Rua Sem Nome 100/008 e a Oeste, 
263,88m, de extensão, no limite com a Rua Sem Nome 087/008.

A r t  3 o - Compete ao Poder Executivo autorizar a alienação 
da área descrita no artigo anterior e transferir o seu domínio para  
incorporação ao patrimônio do Rotary Club João Pessoa-Tambaú — Distrito 
4500, nesta Capital, com a finalidade de construção de casas populares, que 
serão habitadas pela população carente, ocupante de áreas públicas da 
Cidade de João Pessoa.

A r t 4 ° - As obras de construção das unidades habitacionais, 
serão efetuadas mediante Termo de Parceria, a ser firm ado entre a Prefeitura 
de João Pessoa, o Rotary Club João Pessoa-Tambaú, Distrito 4500, o Serviço 
Pastoral dos Migrantes- SPM, da Paraíba e a Caixa Econômica Federal, 
através do Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social P.S.H.

A r t  5° - A transferência de domínio da área a ser desafetada 
dar-se-á sob a form a de doação com encargo, nos termos do art. 1.180, do 
C.ódigo Civil Brasileiro, combinado com o § 4o, do art. 17, da L ei Federal 
n° 8.666/93. ■

A r t 6° - O valor global da área de terra de que trata esta 
Lei, mediante laudo técnico emitido em caráter oficial, pela Comissão de 
Desapropriação e Avaliação de Imóveis da Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, vinculada à Secretaria de Planejamento, obedecidas todas as normas 
aplicáveis à espécie, é de RS 158.777,20 (cento e cinqüenta e oito mil, 
setecentos e setenta e sete reais e vinte centavos).

Art. 7° - Fica concedido o prazo de 02 (dois) anos, a contar 
da publicação desta Lei, para construção das obras de que trata o art. 3° 
desta Lei, não podendo sob qualquer hipótese, ser-lhe dada destinação 
diferente, sob pena de ser a doação revogada, sem que a entidade perceba 
qualquer indenização por benfeitorias nelas realizadas.

A r t  8° - Incumbe ao Poder Executivo as providências 
complementares necessárias ao pleno e fie l cumprimento da presente Lei.

A r t  9o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA M U NICIPAL D E  JOÃO  
PESSOA. E M  29 D E  Ju n h o  ^  /? D E  2004.

-£■ 
CICERO D ; FILH O

Prefe\

LE IN . ° 1 0 .2 7 0  DE  29 DE Ju n h o DE 2004.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E  EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:



Art. 1° - Os artigos 1° e 2°. da Lei n° 9.373. de 29 de dezembro 
de 2000, que criou o Conselho Municipal ao Idoso -  c m j , no Municipio oic 
João Pessoa, passarão a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 1° - Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DO  
IDOSO -  CMI, órgão paritário, de caráter consultivo e deliberativo, com o 
objetivo de assegurar a cidadania ao idoso, criando condiçoes para a 
garantia de seus direitos, de sua autonomia, integração e participação efetiva 
na fam ília e na sociedade, conforme preceitua a Lei Federal n° 8.842, de 04 
de janeiro de 1994, vinculado à Secretaria de Trabalho e Promoção Social -  
SETRAPS, com as seguintes atribuições:"

“ Art. 2a - O Conselho Municipal do Idoso -  CMI, será 
composto de 08 (oito) membros titulares e respectivos suplentes designados 
pelo Governo Municipal, assim distribuídos:

I -  REPRESENTAÇÃO G OVERNAM ENTAL
a) Representante da Secretaria de Trabalho e 

Promoção Social -  SETRAPS.
Representante da Secretaria de Saúde-ShSA U. 
Representante da- Secretaria de Educação 
SEDEC.
Representante da Universidade Federal da Paraíba 
-  UFPB.

’o)
c)

d)

I I -  REPRESENTAÇÃO NÃO  G O VERNAM ENTAL

1 . Prestadores de Serviços
a) Representante das Instituições de l^onga

Permanência.
b) Representante da Sociedade Brasileira de

.Gerontologia e Geriatria -  SBGG.

2 . Usuários
c) Representante dos residentes em Instituições de

Longa Permanência.
d) Representante dos Grupos de Convivência.

§  1“ -Os Conselheiros de que tratam as alíneas a, b, c, do
inciso 1, serão indicados pelos respectivos Secretários Municipais e o da 
almea d, pelo  Reitor da UFPB, dentre pessoas de comprovada atuação na 
defesa dos direitos dos idosos.

§  2 o - Os representantes constantes da alínea a, do inciso 
II, serão escolhidos dentre os dirigentes das Instituições de Longa
Permanência.

§  3 o - Os representantes constantes da alínea b, do inciso 
II, serão indicados pela respectiva Instituição.

§  4 o - Os representantes constantes da alínea c, do inciso
II, serão escolhidos dentre os residentes das Instituições de Longa
Permanência.

§  5 o - Os representantes constantes da alínea d, do inciso 
II, serão escolhidos dentre os Grupos de Convivência existentes no
M unicípio."

publicação.
Art. 2 ° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 3 ° - Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA M U N IC IPAL DE  
JOAO PESSOA, E M  29 D E  j unh»________D E  2004.

g r .
CICERO D E LÜ C lfN & FILH O  

Prefeito

L E I N. “ 10 p g  29 DE - J un h o D E 2004.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0  PODER LEGISLATIVO APROVOU E  
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. I o - Fica o Poder Executivo M unicipal autorizado, nos 
termos desta Lei e das normas em vigor, afazer  a Concessão de Direito Real 
de Uso de um terreno pertencente ao patrimônio do Município, ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas de Radiofusão e Televisão do Estado 
da Paraíba.

Art. 2 o - O terreno de que trata o artigo anterior fica  
localizado na Quadra 527, Lote 21, do Loteamento Oceania I V -  I aEtapa, 
nesta Capital, possuindo os seguintes limites: 56, OOm, para a Rua Projetada; 
39, OOm, para o canal; 78,OOm, com área do Jeep Clube da Paraíba e 34, OOm 
com área remanescente da mesma quadra, perfazendo uma área total de 
2.455,50m!.

Art. 3 o - O imóvel constante desta Lei será destinado à 
construção da sede social da referida entidade, não podendo ser-lhe dada 
destinação diferente, sob pena de ser a Concessão revogada, sem que a 
entidade perceba qualquer indenização por edificação ou benfeitoria nele 
realizadas.

Art. 4° - Fica concedido o prazo de 02 (dois) anos, a contar 
da publicação desta Lei, para a construção das obras de que trata o artigo 
anterior, findo o qual será a Concessão cancelada, retornando a posse do 
imóvel ao Patrimônio do Município. *

Art. 50 - ■ Fica a Procuradoria Geral do Município, 
encarregada de representar o Executivo M unicipal fios atos de lavraiura de 
Escritura Pública da concessão mencionada.

Art. 6 o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7o - Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA M U N IC IPAL D E  JO ÃO  
PESSOA, E M  29 DE  JUNH0____________D E  2004.

CÍCERO D E L
Prefeito

FILH O

L E I N.° 10.2-72 .D E  29 DE Ju n h o DE 2004.

n i  \ 0 '  i R I l H t ,  Í 0 , W  A R I .  3". D i l  F f  
\  W . i ' I V Z Q O i . Q l i  ‘U  101*1/A  O PODER  
l \ r C L t l \ U  M I M l l P U  1 /  i / L R  
i  ( A I M S  io  1)1 D lR i.n o  Rf:\t. DL I  so  
1)1 IMÓ1 L I  1 0  f , 0 1 u t \ 0  DO r s r U H )  
fl-i P  \ K ‘\Í f í  J / ;  DA OUTRAS  
PROl' fDI \C1AS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO  
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E  
EU SANCIONO A  SEGUINTE LEI:

Art. I o - O art. 3 a, da Lei n° 10.019, de 06 de novembro de 
2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3o- O imóvel constante desta Lei será destinado 
à regularização da construção da Escola Estadual de Ensino 
Fundamental e Médio Horâcio de Almeida, localizada no Conjunto 
Alto do Mateus. ”

Art. 2 ° - Esta Lei entra m  vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA M U NICIPAL D E  JOÃO  
PESSOA, E M  g9 D E  Ju n h o__________d e  2004.

CÍCERO D E  LUi 
Prefeiti

tA FILH O
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v a d a t ti a °  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, f a ç o  s a b e r  q u e  o  p o d e r  l e g is l a t iv o  a p r o v o u  e  e u  
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

A rt I o- Os artigos 2oe 30, da Lei n° 9.644, de 28 de dezembro de 
2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

" A r t 2°- São alterados o caput do artigo 30, da Lei n ° 8.682/98 -  
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais de Educação do 
Município e o § I o, da Lei n °9.551, de 21 de novembro de 2001, passando a ter a 
seguinte redação:

A r t 30 - As 05 (cinco) horas de atividades do professor, no 
exercício de docência nas escolas da rede municipal, e dos profissionais de apoio e 
suporte pedagógico, no exercício de suas atribuições nas escolas da rede 
municipal, corresponderão a um adicional de 25% (vinte e cinco por cento) do 
respectivo vencimento.

§  1° - O pagamento do adicional a que se refere o caput deste artigo 
fica condicionado a:

I  -  Para professores, a apresentação mensal de comprovação da 
atividade de docência, firmada pelo diretor do estabelecimento de ensino.

I I  -  Para os profissionais de suporte e apoio pedagógico, a 
apresentação mensal de comprovação de atividade pedagógica, assinada pelo 
diretor do estabelecimento de ensino e a apresentação semestral de plano de 
trabalho escolar, organizado coletivamente na escola, aprovado pelo Conselho 
Deliberativo Escolar e pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

I I I  -  Para os professores em readaptação de função, com 
comprovação atestada pela Junta Médica do Município, a apresentação mensal de 
comprovação de atividade pedagógica, assinada pelo diretor do estabelecimento de 
ensino e a apresentação semestral de plano de trabalho escolar, aprovado pelo 
Conselho Deliberativo Escolar e pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.

IV  -  Para os professores ou profissionais de suporte e apoio 
pedagógico acometidos das doenças classificadas pelos CID: I-10ã-15 (doenças 
hipertensivas); 1-20/1-25 (doenças isquêmicas do coração); I-26/I-28 (doenças 
cardíacas pulmonares); 1-30/1-52 (doenças do coração); 1-60/1-69 (doenças 
celebrovasculares); C-00/C-97 (neoplasias) e B-20/B-34 (AIDS), comprovação de 
impedimento de exercer as atividades pedagógicas, por meio de licença médica, 
fornecida pela Junta Médica do Município.”

A r t 2° - Esta Lei entra em vigòr na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

DEPAÇO DA PREFEITURA 
PESSOA, E M  30 DE  Ju n h o

MUNICIPAL 
DE 2004.

JOÃO

a —
CÍCERO DE LUCÉNA/ÍFILHO 

Prefeito

LE I N.° 10.SL74 . DE 30 DE Ju n h o DE 2004.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO  
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LE G ISlA TIV O  APROVOU E  
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. L° - Fica1 o Poder Executivo M unicipal autorizado, nos 
termos desta Lei e das normas em vigor, a fa zer a Concessão de Direito Real 
de Uso de um terreno pertencente ao patrimônio do Municipio, à Paróquia 
Nossa Senhora de Fátima — Comunidade Senhora SanfAna, 
pertencen te  à  A ção  Socia l Arquidiocesana — ASA.

Art. 2° - O terreno de que trata o artigo anterior fica  situado 
na Bairro dos Estados, nesta Capital, apresentando as seguintes dimensões e

m fron taçm : 60,00w, para a Rua Adália Suassuna Barret*/ 6 0 .0 0 »,, porc c  
Rua J>rof^ora Egtdia Wanderley A. de Cárvalho; 40,OOm, de ambos os

oS: F T a aS L° Cais' mscrit0 no Cadastro Imobiliário da edilidade sob o n° 14.059.0157.0000.000-1.   . . . . .  -  io °

Art. 3° - O imóvel constante desta Lei será destinado à 
construção de um centro de convivência comunitário-educativo e obras 
sociais da referida Paróquia, não podendo ser-lhe dada destinação diferente, 
sob pena de ser a Concessão revogada, sem que a entidade perceba qualquer 
indenização por edificação ou benfeitoria nele realizadas.

Art. 4o - Fica concedido o prazo de 02 (dois) anos, a contar 
da publicação desta Lei, para a construção das obras de que trata o artigo 
anterior, findo o qual será a Concessão cancelada, retornando a posse do 
imóvel ao Patrimônio do Municipio.

Art. 5 o - Fica a Procuradoria Geral do Município, 
encarregada de representar o Executivo Municipal nos atos de lavratura de 
Escritura Pública da concessão mencionada.

Ari. 6a - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA M U NICIPAL D E  JOÃO  
PESSOA, E M  30 DE  junho D E  2004.

CÍCERO D E  LUf 
Prefeii

F ILH O

LE IN . ° 1 0 .a j5  , DE  30 DE  Junho D E 2004.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO  
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E  
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI;

Art. 1° - Fica reajustado em 4% (quatro p o r  cento) o valor 
do ponto  de Gratificação de Produtividade de que trata a L ei n° 7,087, de 14 
de agosto de 1992.

A r t 2° -  Esta Lei entra em  vigor na data de sua  publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 1° de ju n h o  de 2004.

A r t 3 o- Revogam-se as disposições em  contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
EM  30 DE Ju n h o DE 2004.

CÍCERO DE L U C E ^ F IL H O  
Prefeito

LE IN . “ 10.A76 , D E  30 DE JMnfao. DE 2004.

I I M  I l l l ' J U H t  DO \ l l \ U l P l O  
i‘ , r . o  /*' (i/i/i i‘Hi i nu \< 11itn>
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO  
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E  
EU  SANCIONO A  SEGUINTE LEI:

A r t V  - A  contribuição dos Poderes do M unicípio e  de suas 
autarquias e fundações para o regime previdenciário dos servidores públicos 
corresponderá a 18% (dezoito por cento) do valor da fo lh a  de pagam ento  
m ensal dos servidores ativos, dos inativos e dos pensionistas.

A r t  2 “- Esta Lei entra em  vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 1° de junho  de 2004.
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A r t  3 o- Revogam-se as disposições em  contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
DE  Junho _____ - DE 2004.

Decreto N° 5.114, de 26 de junho de 2004

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento.

O Prefeito do MunjctpíO de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso
das atribuições que lhe confere*o incjso V, do an: SQ.e as alíneas " a " e " c ”, inciso I, do art.
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o inciso V«S-3rt!99 6°- da Lei N° 10.122rtfé 
29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAMJ*“  C2ôú5S - 04,

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o Crédito Suplementar no Valor de R$ 34-000,00 
(Trinta e Quatro Mil Reais ), para reforço de dotações orçamentárias na joifna abaixo
discriminada:

08.000 - Secretaria de Planejamento 
08.102 - Diretoria Administrativa e Financeira

R$
04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos

3.1.90.04 - 00 - Contratação por Tempo Determinado 20.000,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

08.105 - Diretoria de Planejamento e Urbanismo

15.452.5037 -1129 - Programa Habitar Brasil - BID
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Y Jurídica
TOTAL

14.000,00
34.000,00

Art. 2o As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 
seguir;

08.000 - Secretaria de Planejamento 
08,101 - Gabinete do Secretário

04.122.5005 - 2100 - Aquisição de Imóveis 
4.5.90.61 - 00 - Aquisição de Imóveis

R$

34.000,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de süa publicação. 

~7 Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

PaçQ éa Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 26 de junho de 2004.

CÍCERO DE LUC 
Prefeito

u â L - ~ n ^
JOSÉ

Secretái

EXPEDIENTE N 0 073/2004 

A SECRETÁRIA DA Á D M N IST R A  Ç A O., no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da Lei Orgânica 
.pata o Município de João Pessoa , de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal. n.° 4.771,'de
20.01.03 . INDFJFERIU os seguintes processos:

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO

022337/04 ÊLitIDÃ BÊIHTO DA SILVA 17.582-0 SEDEC 'LICENÇA ESPECIAL
010904ÆM EN .A PESSOA DE A.RRÜDA 03.374-0 SEDEC Lic e n ç a  e s p e c ia l

020550/04 EllÃ S DA SILVA LIMEIRA 24,590-9 GM LICENÇA ESPECIAL
019116/04 BERNADETE DE LOURDES DA R. LIMA 04.279-0 SEDEC LICENÇA ESPECIAL
016985/04 MARIA RITA DE MEDEIROS 06.977-9 SEFIN LICENÇA ESPECIAL
013825/04 íliLER l A m R T ÎN S  DE ÀRRÜDÁ 11.036-6 SEDEC LICENÇA ESPECIAL

E.m, 28 de Jmiho de 2004

VANESSÂ COHfREIA Ï.UCJ
Secretária

EXFED1KNTE N ,:i «?4të0«4

A SE CRETÁ KJ A DA; AD.M1NI STRA ÇÃ O , i].o uso das abribub^oes que Hie confere o artigo 66 , inctóo IV da I/ei Orgânica 
païïi o Mimkipdo .de João Pessoa de 02 cie abril, de .1.990 e consoante a delegaçiío de corapétericía. expressa no .Decreto Municipal ,u." 4.,OI, de
20.01.03 . ÏKDEFERÏU o:? segim'ites pjrocessos:

Em ; 30 de J util» de 200-4 VANESSA

PROCESSO NOME » O  SERVIDOR ■ MA T., LOTAÇÃO ASSUNTO

0 13Í32/04....... ALT3ACY DE PAIVA COSTA ....23.451-6
.

...... SEDÍíC...... PROGRES 3 ÃO FUNCIONAI,
039/04 HEÍ„ENQ JER.ONIMO DA 3 ILV A .12.535:1 GM APOS ENTADORI A' P / IN V ■ AUDEZ
002728/04 ,'ío s EPA DE SOUZA M. DEL-ÍMA 25.406-1 SEDEC PROGRES 3 ÃO FUNCION AL
005067/04 11TÏ zcíkimIía g a  ..................... . .* 09187-1 SES AU AVERBAÇÃO DE T. DE SERVIÇO
05/04 MA NOEL MARIA DE BARROS 16.966-8 SHINPRA APOS ENTADORI A F7 IN V ALíDEZ.
0000558/03 ' MA, RJ A DA GUIA DE MOURA SILVA ' 1.4.275-1 3EIDEC PR.OGRES3 AO FUNCIONAL
0065215/02 OF,lÍMI URÍIGA DA COSTA SILVA .... 25?27Í-9 S EDEC PROGRES3 ÃO FUNCION AL'
013843/04 TEFJIZINHA A DE F. BÀRROG /-n  í _ SEDEC PROGRESSÃO FUNCIONAI,

SiM:retó.:ría
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EXPECÍ.)ÍKN'TK H 07::iQ004

a  - sic::BirrÁEíA d a  .w M íN isrK jiÇ Ã o, utruKo das airílmíç cfea que He c aufere o artigo 6á , inciso IV5 {Bxágraí o litiic o da 
Lei urgaiika para. o Mrmkipiü de Jeâo Pessoa , dc 02 de abril de 1990 e comasuite a delegação de 'couipetêiicia eKp»Msa no artigo 1#, inciso 1, alínea h, do 
Ueereía Municipal íi.u d. ííl., de iU.ui.Üi»11EF.K1Í.ÍIJ os sseguintes ptxcessos <k- l.iceiça Kspeeiai, ccuxi opçâu-pela ctawersãoe.tti teiripo de serviço.

iSÍOME DO SÈRVÍDOR ...M4T„.... LÒTÃÇÃO PÊR lÒ D O ....M A S ....
PROCESSO '

01138 í /04 .AD AD3J3 A RAOUIíI, DE A P.AÍV A 11.656-4 S ETI.JR 15/05/81 A 15/05/91 -  1* DECENlO ' 360
• 016008/04 EDNA MAR.I8A GOMES (.TIAC-QN r 13.'7y4-5 - SEDEC ...... .01/08/84 A 0.i/0S/9d... D DECÊNIO 360

0Í 0861/04. MA Rí A J O 3 E D E SOUSA 07.41 l--ü 3 EDEC 09/02/7K A 0&/02/9S ~ D E 2 ,:' DECENI03 720
u 19712/04 .MARIA SANDRA R. DE AíX7i.Í^TARA. 18.607-4 SEDEC - ; 05/07/8.5 A 05/07/95..1° DEOÍtNIO 360
013871/04 Pe d r o  f í - a v i o  m r í b M ò ..................-T 12.789-2 SBSAü 13/08/82 /':, 15,68/92.1° DECÊMJG - - ' 320
01.7336/04 SEVUiRlMA. FFRREfRA DE LI MA. : 10.982-7 8 ES A lJ 3 2/06/S0 A J 2/OÍ5/9U..r  OEdENIO “ 300

Em , 3# de Junto* nle 2004

EXPEDIENTE N °  076/2004

A SlKCRETAlííA BA ADMIMSI"®;Ã ÇÁO, .no use:' ri®; atriblições que lhe confere irteiso IV do parágrafo 
íadeo do artigo 66' c!ü Lei. Oiftàmca para o Mumeipio de João Pefiííoa e de acordo com disposto no artigo l u.p indíso 1, alínea "'ii” cb 

- Dectel;o Ivfafiiciisií 4.771, de 20.01,03. DEFERIU os seguintes processo;:? cie Averbação de 'I'e:in|:so de tíeiviço:

PROCESSO • NCME DO SMMVD3CIÍ ' MAT. IX H-AÇÃO

...021649/0 d... Ã N TO N IO  F Ã M ^ L E I T Ê 'l7'!692-3.. SEÂD
016327/04 DJA CIRPEREIRA  DA SILVA 33.109-1 3 ES AU
017366/04 ELSA. ROCHA CORREIA DOS SANTOS 08,614-2 SEÜEC .
014750*4 JA N U  ARI A LEITE RA M ALHO 15.513-2 SEDEC
016651/04 J08ELA YDF, COELHO 19.033-1 SETR.APS
017671 /0 4 Lt3TSfA.LV A U R A  DA M OTA SILVEIRA 16.223-0 GA PRE
017806/04 MAlPIA DA CONCEIÇÃO V.. D EM O RA IS 23,11.0-0 SEi^AU
017369/04 M ARINA M ARINHO BATIS TA .11.481-2 SEDEC
022988/04 OZANIRA PEREIRA GOMES CEZAR 22,911-3 SEDEC
019747/04 VERÔNICA M ARIA G. PEREIRA 2 8 ,437”8_ SEDEC

P I E l t i c i D E  TIM E, D l ’ 
fiaKHV.AVEHBADO.

11 A N O S /10 MESES E 04 DIAS

õ T À i ® , T i l ® i n s D í Ã s  .̂
:V,2 A.híOS, U M íilE ÍÍ E27 DIA d
Õ T Ã K ^ 7 Õ 3 M E s W " Í2 2 p iÃ 3 "
oT M ^ ~ É l6 l5 ^A S '"     ......
10 ANOS, l i  M.ÉSÊ.S Ê 2ô  DIAS
09 AN OS, 01 M IS  E01 DiA.
01 ANO,r E 08 DIÀS
10 AN OS, 0S MESES E 02  DIA.8

JEib,, 30 nliií J miJw  fltt 2fflíí4

HOMOLOGAÇÃO E AD.TUDICACÃÒ
Acatando relatório apresentado pela Comissão PermanÉnte de Licitação desta Secretaria, 
de que trata o Processo Licitatório N° 016022-04 - CONVITE N° 022/2004, que tem 
por objeto a “Aquisição de malha branca, destinada a confecção de blusas para os alunos 
das escolas da Rede Municipal de Ensino”, Homologo o procedimento licitatório em 
epígrafe e Adjudico o Objeto à Empresa Monte Alegre Têxtil S.A., no valor total de R$
12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais).

— * João Pessoa, 09 de Junho de 2004.

SECRETARIA DA SAÚDE

EXTRATO N° 345/2004 DO CONTRATO N° 351/2004 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NAO-
RESIDENCIAL

ORIGEM: Processo n.°4040/SMS/2004,
OBJETIVO: Será destinado á instalação da Equipe do Programa Saúde da Família -PSF Distrito 

Sanitário I I I .
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO(A): JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO 
VALOR R$: 400,00(Quatrocentos reais)
DATA DA ASSINATURA: 28/06/2004.

HERMES SALVAO DE SA FILHO 
fecretário de Saúde/PMJP
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EXTRATO N .“  346/2004 CONTRATO N°320/2004 CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPIONAL INTERESSE PÚBLICO.

ORISEM: Processo n° 7457/SMS/2004.
OBJETIVO: Prestaç3o de Serviços de próteses fixas, removível e total superior/inferior aos 
pacientes do SUS.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO(A): DR° RACHEL CRISTINA DE QUEROZ PINHEIRO
VALOR DE ATÉ R$7.789,70(Sete mil,setecentos e oitenta e nove reais e setenta centavos)
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2004

HERMçS ÔALVÃO DE SÁ FILHO 
Secretário de Saúde/PMJP

EXTRATO N° 348/2004 DO CONTRATO N° 376/2004 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO-
RESIDENCIAL

ORIGEM: Processo n.°4370/S M S /2004.
OBJETIVO: Será destinado á insta!aç3o da Equipe do Programa 5aúde da Famíiia -PSF Distrito 

Sanitário I I I .
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO(A): SIANE CORDEIRO SANTOS 
VALOR R$: 350,00(Trezentos e cinqüenta reais) •
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2004.

UES SALVÃO DE SÁ FILHO 
icretárlo de Saúde/PMJP

EXTRATO N° 349/2004 DO CONTRATO N° 378/2004 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO-
RESIDENCIAL

ORISEM: Processo n.°4367/SMS/2004.
O B JE T IV O : Será destinado á instalaç3o da Equipe do Programa Saúde da Família -PSF Distrito 

Sanitário I I I .
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO(A): MARCOS CORDEIRO DE UMA 
VALOR R$: 400,00(Quatrocentos reais)
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2004.

EfMES SALVAO DE SA FILHO 
Secretário de Saúde/PMJP

EXTRATO N° 363/2004 DO CONTRATO N° 388/2004 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO-
RESIDENCTAL

ORISEM: Processo n.°4567- SMS/2004.
OBJETIVO: Contrato de Locação de Imóvel n3o residencial que será destinado á instalaçSo da 

Equipe do Programo Saúde da Família -PSF Distrito Sanitário V.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO(A): MARCONI PAIVA FERNANDES DE OLÍVEIRA 
VALOR R$: 500,00(Quinhentos reais)
DATA DA ASSINATURA: 29/05/2004.

jKES SALVAO DE SA FILHO 
ecretário de Saúde/PMJP

EXTRATO N.° 364/2004 CONTRATO N°162/2004 CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 3302/SMS/2004.
OBJETIVO: PrestaçSo dos Serviços Técnicos de Digitação junto a Diretoria 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP. 
CONTRATADO(A): JOSÉ CARLOS FARIAS JUNIOR 
VALÒR R$: 360,00(Trezentos e sessenta reais)
DATA DA ASSINATURA: 03/05/2004

AES SALVÃO DE SÃ FILHO 
Secretário de Saúde/PMJP

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

A Secretaria da Infra-Estrutura do Município de João Pessoa torna Público a homologação das seguintes Licitações:
MÊS DE REFERÊNCIA JUNHO/2004

Modalidade de Licitação Proponente vencedor Objeto Valor Total 
R$

52 Aditivo ao Contrato n® 
46/2002, objeto da 
Concorrência Pública na 
03/2002.

COMPAC Engenharia Ltda. Os quantitativos de serviços previstos na planilha original sofreram 
adequações, com inclusão de novos serviços, supressão de outros 
serviços e alterações, para mais e para menos , de quantidades 
previstas no projeto original, necessárias ao cumprimento do objeto 
contratual, sem que haja alteração do seu valor, conforme solicitação 
apresentada pela CONTRATADA e acatada pelo Engenheiro Fiscal 
da obra, através da justificativa técnica, constante à fl. 05 do citado 
Processo n® 640-04. Os serviços a serem acrescidos, suprimidos e 
remanejados ao contrato original estão demonstrados no Quadro 
Demonstrativo de Remanejamento e Redução de Serviços em anexo, 
que passa a integrar o presente termo, como se transcrito fosse 
referente aos serviços de Conclusão da Revitalização do Prédio 
onde funcionará o Palácio Municipal - 0  valor global do contrato 
permanece inalterado, em R$ 2.294.075,72 (Dois milhões, duzentos 
e noventa e quatro mil, setenta e cinco reais, e setenta e dois 
centavos) -  O prazo total parà a conclusão dos serviços permanece, 
igualmente, inalterado em 570 (QUINHENTOS E SETENTA) dias 
corridos, devendo estar concluído até o dia 17 de setembro de 2004.

Remanejamento 
e Redução de 

Serviços

1® Aditivo ao Convite n® 
11/2004.

Construtora VERAS Ltda. Os serviços previstos no contrato inicial serão acrescidos de novos 
itens de serviços especificados as fls 02 do citado processo ns 0638/04 
- SEINFRA, conforme constam no Quadro Demonstrativo de Aditivo 
de serviços n® 01, que passa a integrar o presente termo, como se 
transcrito fosse referente a Recuperação de diversas Escolas 
Municipais do Ensino Fundamental - O valor global do contrato 
passa a ser de R$ 184.917,78 (Cento e oitenta e quatro m il, 
novecentos e dezessete reais e setenta e oito centavos), 
baseando-se no cálculo do valor presentemente adicionado em R$

36.725,26



36.725,Y6 (Trinta eseis mil, setecentos e vinte e cinco reais e vinte 
e seis centavos), correspondente a 24,78 % do valor contratual -  O 
prazo total para a conclusão dos serviços permanece inalterado em 
120 dias corridos, devendo a obra ser concluída até o dia 24 de 
aqosto de 2004.

Convite ns 26/2004. ““ Recuperação da Borracharia, Vestiário e Oficina da SEINFRA. LICITAÇAO
FRACASSADA

Convite n9 27/2004. CONSTRULAR Comércio de Material de 
Construção Ltda.

Aquisição de 1000m3 de cascalhinho destinado ao preparo de pré- 
misturado asfáltico à frio (P.M.F.) para serem utilizados por 
Administração Direta pela Equipe da SEINFRA.

57.000,00

Convite n® 28/2004. Execução de coberta Tensionadas para a Feira de Artesanato de 
Tambaú.

LICITAÇÃO
FRACASSADA

Convite n9 29/2004. VERTEX Construções Ltda. Pavimentação em paralelepípedos das Ruas: Rua Mexico (trecho: Av. 
Tancredo Neves/Rua São Pedro ) -  Mandacaru e Rua Cosonita S. 
Pereira(trecho: Rua Luzia Silva/Rrua Lucio dos Santos) -  Funcionários 
II.

43.177,16

Isento de Licitação n2 
07/2004.

STELLI Indústria de Transformadores 
Elétricos Ltda.

Conserto de Transformadores de Alta Tensão destinados a Iluminação 
Pública da Cidade de João Pessoa.

12.871,12
DIEOB

Isento de Licitação n® 
09/2004.

MONTEIRO Representações Ltda. Aquisição de peças a serem aplicadas na recuperação do compressor 
exaustor moro modelo AC-4 do equipamento pneumático CONSMAQ, 
montado no CHASSIS do Caminhão MB 1313, placa MMY-5404 

prefixo CLV-01.

3.540,00
DIMAV

Isento de Licitação ns 
10/2004.

JORDÃO & BRITO Ltda. Recuperação do motor OM-352/6 do veículo Mercedes Benz MB- 
1313, prefixo CLV-01, placa MMY-5404, pertencente a esta Edilidade.

Peças 4.079,00 
Mão-de-obra 

2.001,00 
DIMAV

Eng* Giriene A. de Sousa Carvalho 
Presidente da Comlsaio de ücilaçflo

PORTARIA N° 190/2004

Ò SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTES E TRANSITO DE JOÃO PESSOA, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei n° 8.580 de 24 de agosto de 1998.

R E S O L V E :

Exonerar, os servidores abaixo relacionados do cargo comissionado
de Agente de Trânsito, Símbolo DAI-1, lotado na Diretoria de Trânsito, desta Autarquia. Matrícula Nome

Matricula Nome 387 Celso Gomes Ferreira Neto
383 Ademilson Batista de Lima 524 César Augusto do Nascimento Oliveira
520 Ailton de Almeida Falcão 386 Claudia Batista de Alcântara
598 Aldemir da Costa Silva 389 Daniel Beririguer Amaro Formiga :
433 Alexandre Magno Alcântará Guimarães 1 522 Demostenes Marques Duarte
256 . Angela Cristina Batista Gambarra 388 Diogenes Borges do Nascimento
587 Angelo Joaquim Monteiro 391 Emerson da Silva Andrade
381 Antonio Alves Pontes 390 Erivaldo Rodrigues de Lima
600 Antonio Carlos Albuquerque Borges 588 Everaldo dos Santos Gomes

. 527 Antonio Carlos Bezerra Monteiro 394 Gilmar Roque de Sousa .
518 Antonio de Pádua Macedo Marinho . 430 Gilmore da Costa Lins
437 Antonio Sinésío dos Santos Neto 393 Gilson Alves Diniz
384 Augusto Alves da Rocha

Esta portaria entra em vigor a partir de 30 de junho de 2004 e revoga 
às disposições em contrário.

João Pessoa; 28 de Junho de 2004

FERNANDO JOSÉ MARQUgf^E ANDRADE 
SUPERIN2®ÍDENTE

PORTARIA N° 191/2004

O SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTES E TRANSITO DE JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n° 8.580 de 24 de agosto de 1998.

R E S O L V E :

Exonerar,os servidores abaixo relacionados do cargo comissionado 
de Agente de Trânsito Símbolo DAI-1, lotado na Diretoria de Trânsito desta Autarquia..

Esta portaria entra em vigor a partir de 30 de junho de 2004 e revoga 
às disposições em contrário.

João Pessoa, 28 de junho de 2004

FERNANDOJOSE 
SUPE1

DE ANDRADE 
'ENTE
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PORTARIA N° 192/2004

O SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTES E TRANSITO DE JOÃO PESSOA, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei n° 8.580 de 24 de agosto de 1998.

R E S O L V E :

Exonerar, os servidores abaixo relacionados do cargo comissionado 
de Agente de Trânsito Símbolo DAI-1 , lotado na Diretoria de Trânsito, desta Autarquia.

Matrícula Nome
395 Giselma Martins do Nascimento
589 Iranildo Soares Campos
397 Isabel Cristina da Costa
446 Ivan Ramiro de Araújo
590 Ivaniido Tavares da Silva
399 Jailton Mesquita da C ruz
521 João Batista Guedes Cardoso Júnior
402 João Lucas da Silva
523 João Luciano Batista de Oüveira
436 João Luiz Raimundo da Silva
526 Jorge Kleber Figueiredo de Alcântara
405 José Amaro dos Santos

Esta portaria entra em vigor a partir de 30 de junho de 2004 e revoga 
às disposições em contrário.

João Pessoa, 28 de junho de 2004

FERNANDO JOSÉ MARQUEjJ'SflTANDRADE 
SUPERINTÔÍÓENTE

PORTARIN0 193/2004

O SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTES E TRANSITO DE JOÃO PESSOA, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei n° 8.580 de 24 de agosto de 1998.

R E S O L V E :

Exonerar, os servidores abaixo relacionados do cargo comissionado 
de Agente de Trânsito Símbolo DAI-1, lotado na Diretoria de Trânsito , desta Autarquia. 

Matrícula Nome
347 José Arimatéia Carlos da Silva
435 José Carlos da Silva
400 José Carlos de Lima Pereira
591 José de Melo Filho
409 José Edson Ribeiro de Souza '
398 José Humberto do Nascimento
408 José Tadeu Ramos de Lima
434 José Vieira da Silva
420 Joselito da Silva
534 Joseney Almeida Lira
401 Josias de Miranda Ferreira
592 Josinaldo Cabral

Esta portaria entra em vigor a partir de 30 de junho de 2004 e revoga 
s disposições em contrário.

João Pessoa, 28 de junho de 2004

FERNANDO JOSÉ MARQl 
SUPERIN'

IDRADE

PORTARIA N° 194/2004

O SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTES E TRANSITO DE JOÃO PESSOA, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei n° 8.580 de 24 de agosto de 1998.

R E S O L V E:

Exonerar, os servidores abaixo relacionados do cargo comissionado 
de Agente de Trânsito Símbolo DAI-1, lotado na Diretoria de Trânsito, desta Autarquia.

Matrícula Nome
597 Luciano Moreira Cartaxo
525 Lucio Antonio de Oliveira Braga
411 Luis Mário Vieira Ramalho de Alencar
404 Luiz Carlos Pimenta Barbosa
532 Marcelo Melo da Silva
442 Marconildo de Sousa Barbosa
595 Marcos Àntonio Barbosa
416 Marcus Vinícius Pereira Liina
533 Maria Aparecida Ferreira Vieira
519 Mario Marconi Nunes
412 Mario Rocco Melo
593 Mary Carmem Fernandes Guedes

Esta portaria entra em vigor a partir de 30 de junho de 2004 e revoga 
às disposições em contrário.

João Pessoa, 28 de junho de 2004

FERNANDO JOSÉ MARM^ÔETANDRADE 
SUPERINTENDENTE

PORTARIA N° 195/2004

O SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTES E TRANSITO DE JOÃO PEESOA, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei n° 8.580 de 24 de agosto de 1998,

R E S O L V E :

Exonerar, os servidores abaixo relacionados do cargo comissionado 
de Agente de Trânsito Símbolo DAI-1, lotado na Diretoria de Trânsito, desta Autarquia. 

Matrícula Nome
414 Mozaniel Moreira da Costa
440 Nelson Antonio de Menezes
418 Odilon José do Nascimento
530 Onezimo Felix de Souza Filho
421 Paulo José Figueiredo de Carvalho
419 Pedro Correa Machado da Silva
531 Pedro Rogério do Nascimento Souza
346 Ricardo Sérgio Nascimento Santos
423 Rosemary de Oliveira Costa
602 Sandra Helena Ferreira Silva
599 Selma Maria Falcão Sales
425 SérgioLuiz dos Santos

Esta portaria entra em vigor a partir de 30 de junho de 2004 e revoga 
i disposições em contrário.

Joâo Pessoa, 28 de junho de 2004

FERNANDO JOSÉ MARI 
SUPE1

ï ANDRADE
Qd e n t e
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PORTARIA N° 196/2004

O SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTES E TRANSITO DE JOÃO PESSOA, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei n° 8.580 de 24 de agosto de 1998.

R E S O L V E :

Exonerar, os servidores abaixo relacionados do cargo comissionado 
de Agente de Trânsito Símbolo DAI-1, lotado na Diretoria de Trânsito, desta Autarquia.

Matrícula Nome
424 Severino Ananias de Lucena
528 Tallys Fabian Chaves Gania
426 Ulisses Ximenes Massa
428 Valmir Júnior da Silva
427 Vilmar Lucena Coqueijo
429 Vinícius Mendonça da Costa e Silva

Esta portaria entra em vigor a partir de 30 de junho de 2004 e revoga 
às disposições era contrário.

João Pessoa, 28 de junho de 2004

FERNANDO JOSÉ MARQÔÈ&0Ë ANDRADE
su p e r m t eM e n t e

PORTARIA N“ 197/2004

O SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTES E TRANSITO DE JOÃO PESSOA, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei n° 8.580 de 24 de agosto de 1998.

R E S O L V E :

Tornar sem efeito as portarias n°s 08, 09,010, 012, 013, 014, 015, 
016,018, 020,059, e 065/2002, que credenciou os servidores abaixo relacionados para 
exercerem a função de Fiscal, lotado na Diretoria de Transportes, desta Autarquia.

Matrícula Nome
501 Aluino Ribeiro da Silva Júnior
331 Carlos César da Silva
500 Emanoel Carneiro Lopes
504 Evàndro Sérgio Azevedo Araújo
334 Geraldo de Barros Moreira Filho
329 Gilson de Castro Vieira
330 Gutemberg Neres Torres
332 José Jemerias Cavalcante
350 José Ventura dos Santos Filho
501 Marcelo de Miranda Brito
307 Fernanda Cristina de Souza
325 José Atonailton de Azevedo
332 Luiz Antonio Lima de Almeida

Esta Portaria entra em vigor a partir de 3 0 de junho de 2004.

João Pessoa, 28 de junho de 2004

FERNANDO JOSÉ 
SUPEi

Ŝ SlET ANDRADE 
'DENTE

PORTARIA N° 201 /2004

O SUPERIN" ̂ NDENTE DE TRANSPORTES E TRANSITO DE JOÂO PESSOA, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei n° 8.580 de 24 de agosto de 1998.

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, ROZIMERE FERNANDES DE ARAÚJO, 
matricula 0074, do Cargo.Comissionado Símbolo DAS-3, de Secretária, desta Autarquia..

Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

João Pessoa, 30 de junho de 2004

FERNANDO JOSÉ MAJ&QUmíDE ANDRADE

SUPEÍJiNTENDENTE

PORTARIA N- 202 /2004

O SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTES E TRANSITO DE JOÃO PESSOA, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei n° 8.580 de 24 de agosto de 1998.

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, CELIA DOMICIANO DANTAS, matricula 
0338, do Cargo Comissionado Símbolo DAS-1, de Assessor Técnico, desta Autarquia..

Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

João Pessoa, 30 de junho de 2004

FERNANDO JOSÉ M 50ÉS DE ANDRADE 

SU ^INTENDENTE

E X T R A T O

INSTRUMENTO: REFERENTE AO CONTRATO N“ 006/2004 
ORIGEM: CONVITE N° 004/2004
OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL 
PARTES: STTRANS e CONSTRUTORA LUNA ALVES LTDA.
PRAZO: 08 (OITO) meses
VALOR GLOBAL: R$ 148.590,00(Cento e quarenta e oito mil quinhentos e noventa reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.452.5025.2089.3.3.9039
SIGNATÁRIOS: FERNANDO JOSÉ MARQUES DE ANDRADE E MARIA BERNADETE B. ALVES 
DATA DA ASSINATURA: 30 de junho de 2004

ENG” FERNANDO JOSÉ M iâÓtfES DE ANDRADE 
SUPERI&PÍ ÍNDENTE

EXTRATO

INSTRUMENTO: REFERENTE AO CONTRATO N° 007/2004
ORIGEM: CONVITE N° 006/2004
PARTES: STTRANS E A VR ENTREGAS LTDA
OBJETO: ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS ESPECIAIS) NOTIFICAÇÕES E AFINS) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 1,29(Hum real e vinte e nove centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 15.452.5025.2258.3.3.90.39
SIGNATÁRIOS: FERNANDO JOSE MARQUES DE ANDRADE E VALTER ROSA RABELLO 
DATA: 30 DE JUNHO DE 2004

FERNANDO JOSÉ MARQt ! DE ANDRADE 
SUPERINTE
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CAMARA MUNICIPAL

PORTARIA N° 034/2004 EM, 20 BE FEVEREIRO 2004.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MÍJNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, fio uso de suas atribuições que lhes sâo conferidas pelo 
Regimento interno, no art.20, no inciso ÍI e alínea "g” do relendo Diploma:

R ESOLVE:

EXONERAR, os sevvidoves, ARTUR TAROINO DA SILVA FILHO. matricula 

9.056-5, (Membro da Comissão dc Licitação - FSAL-1) e ANA MARIA ALMEIDA 

-^•' ARAÚJO, matricula 10.718-2 (Membro da Comissão dc Licitação), com vitíêneía a 

partir de 0i de FEVEREIRO de 2004.

Paço da Câmara Municipal de João Pessoa(Pb.), cm 20 de FEVEREIRO de 2004.

F e r n a n d o  P a u l o  P a s s o a  M i l a n e z
Presidente

1 "Secretario

P a d r e  A de l i n o  d ç s  S a n t o s
? "S e c re la r io

'M tc p u b t ic a v  p o v  iu e u r r f ç a i ) .

PORTARIA N“ 0351 2Ö04 EM, 20 DE FICV ER EI RO 2004.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
ESTADO I)A PARAÍBA, 1 10  uso de suas atribuições;

R E S O L V E :

DEglGiME. o servidor HERBERT PEDROSA, matrfcuiíi 9.0]8-2, ccmiiõ Membro tíci 

Comissão de Licitação -  FSAL-1. servindo-lhe de lítulo a presente Portaria, com 

vigência a partir de 01 de FEVEREIRO de 2004.

Paço da Câmara Municipal de João Pessoa (Pb.), cm 20 de FEVEREIRO dc 2004.

íy C '« '’
E$sàt!3íáóxa Ôb  A r a ú j o  S o a r e s
T&Sectêtãria

P a d r e  A d s l i . n o  doü^ S a n t o s  
2"Secretario

.'‘R c p i íh l i t í i r  pin- i iK o n 'c v i l« .

N2 911 PÁG.019/10.

\

PORTARIA N* 03c,7 2004 KM, 20 DE FEVEREIRO Z004.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
ESTADO Da PARAÍBA, no uso dc suas atribuições;

B I S Q L V E ;  í .: ,
-‘'X'

o servidor I VOMLgON-A. j>B_ ME.N EZES. matricula ‘X-ljO-à, éofilõ

Membro da Comissão de Licitação f1S A l 1 . servindo-lhe de título a presente Portaria.

com vigência a partir c!e 01 de FEVEREIRO de 2004.

Paço (ia Câmara Municipal dc Jtoâo Pessoa (Pb.), em 20 de FEVEREIRO dc 2004.

S tex-nando P a u l o  P e s s o a  M x l a n e z . 
Presidenie

* K e ; :u b í ic t i /  p o r  im v irrc í,-» '..

MANTENHA SUA CIDADE 
SEMPRE LIMPA!


